
Protocolo 3.319/2023

De: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Para: SMA-LC - Licitacoes e Contratos 

Data: 15/03/2023 às 11:15:58

Setores (CC):

SMA-LC

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMA-LC, SMVO, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA, SMVO-PE3, SMVO-PE5

Licitação - Solicitações Gerais

Entrada*: 

Site

 

Bom dia senhores

Segue anexo solicitação de aditivo de prazo de execução da TOMADA DE PREÇOS 015/2022.

Obrigado 

Anexos:

Pedido_Prorrogacao_de_Prazo_Fco_Beltrao_TP_015_2022_15_03_2023.pdf

Procuracao_Dona_Clair.pdf

1Doc:  Protocolo 3.319/2023  |  Anexo: emissao_82A4C15EDE72870F74980D26_protocolo-11--3.319-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (2/2)        1/25



1Doc:  Protocolo 10- 3.319/2023        2/25



1Doc:  Protocolo 10- 3.319/2023        3/25



1Doc:          4/25



  Protocolo 1- 3.319/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 15/03/2023 às 14:16:46

 

BOA TARDE

SEGUE ADITIVO DE PRAZO PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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  Protocolo 2- 3.319/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 15/03/2023 às 14:46:43

 

CAMILA 

FAVOR DESCONSIDERAR

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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  Protocolo 3- 3.319/2023

De: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Para:  -  

Data: 10/04/2023 às 10:32:36

 

Bom dia Maria, 

Conforme contato telefônico da semana passada, precisamos saber porque esta solicitação de aditivo não houve
andamento?

Obrigado,

Raquel
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  Protocolo 4- 3.319/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 11/04/2023 às 10:34:35

 

BOM DIA

SEGUE ADITIVO DE PRAZO PARA ANALISE E PARECER JIRIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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  Protocolo 5- 3.319/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: SMVO - Secretaria Municipal de Viação e Obras 

Data: 12/04/2023 às 17:19:14

 

Solicita-se parecer técnico do fiscal da obra da TP 15/2022  acerca do pedido de prorrogação do prazo de execução.

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

          Procuradora Geral

1Doc:          9/25



  Protocolo 6- 3.319/2023

De: Sandra F. - SMVO

Para: SMVO-PE3 - Projetos Engenharia 3  - A/C Vanios B.

Data: 13/04/2023 às 14:38:57

 

_

Sandra Marizane Fidelis  

chefe de divisão
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  Protocolo 7- 3.319/2023

De: Vanios B. - SMVO-PE3

Para: SMVO-PE5 - Projetos Engenharia 5 

Data: 13/04/2023 às 16:15:18

 

_

Vanios C. Biehl 

Engenheiro Civil
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  Protocolo 8- 3.319/2023

De: Julio P. - SMVO-PE5

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos 

Data: 13/04/2023 às 16:49:38

 

Prezados,

Segue Parecer Técnico de Aditivo de Prazo.

Atenciosamente,

_

Julio Cesar Perin 

Engenheiro Civil

Coordenador da Defesa Civil

Anexos:

Parecer_Tecnico_Aditivo_de_Prazo_rua_Goias_e_TV_Guaira.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Julio Cesar Perin 13/04/2023 16:49:57 1Doc JULIO CESAR PERIN CPF 040.XXX.XXX-61

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C6F2-E336-7834-7F0C 
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Rua Octaviano T.  dos Santos,1000 – CP 51 – Fone: (0**46) 3520-2121 – Fax (0**46) 3523-1847 – CNPJ 77.816.510/0001-66 – CEP 85601-030 

                               e-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br – Web Page: WWW.franciscobeltrao.pr.gov.br  

  
 MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

 
 Estado do Paraná  

 

 
PARECER TÉCNICO 

 

 

Obra: Execução de pavimentação asfáltica 
Requerente: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

Convênio: Convênio Especial Investimento – Ministério da Economia 
Licitação: Tomada de Preços nº 15/2022 
Contrato: PMFB nº 1201/2022 
Assunto: Prorrogação de prazo 
Protocolo: 3.319/2023 
 
 

 O presente Parecer Técnico tem como objetivo a explanação da necessidade da realização de 

ajustes, com acréscimo no prazo do contrato a fim de viabilizar a finalização da execução dos 

serviços contratados, fazendo-se para tanto as seguintes considerações: 

  

a) O Contrato n° 1201/2022 foi assinado no dia 29 de novembro 2022; 

b) Conforme o contrato prevê, a Contratada obriga-se a entregar ao Contratante a obra, 

inteiramente concluída, em condições de aceitação e de utilização, em até 90 (noventa) dias, 

contados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada, observada a emissão da 

ordem de serviços; 

c) A Contratada alega no Pedido de Prorrogação de Prazo supracitado que o motivo do atraso é 

que o “contrato não tinha fiscal designado pelo município a partir de novembro de 2022”; 
d) De fato, o Contrato ficou sem fiscal designado por um período razoável, conforme indicado 

na solicitação, devido a reorganização e remanejamento de profissionais em setores internos 

da Contratante; 

e) A pavimentação no trecho contratado finalizou nesta segunda semana de abril de 2023, além 

do meio fio, sistema de drenagem, placas de comunicação e ensaios tecnológicos, restando 

ainda todo o tramite para envio de Boletim de Medição até o pagamento; 

f)  Desse modo, devido as intercorrências imprevisíveis supracitadas, bem como 

superveniência de fato excepcional, na qualidade de engenheiro fiscal da obra, recomenda-

se a prorrogação do prazo de execução do contrato de empreitada, conforme pedido da 

Contratante, por mais 120 (cento e vinte) dias, o qual se considera adequado e razoável para 

a finalização dos serviços acima mencionados e tramites documentais necessários; 

g) Assim, o prazo findou no dia 27 de fevereiro de 2023, com o novo pedido a data final é 27 

de junho de 2023. 

 

Encaminhe-se à apreciação e consideração do Departamento de Licitação e Procuradoria 

Jurídica do Município. 

 

Francisco Beltrão, 13 de abril de 2023. 

 
 

Julio Perin 
Engº Civil – CREA/PR 184364/D 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C6F2-E336-7834-7F0C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIO CESAR PERIN (CPF 040.XXX.XXX-61) em 13/04/2023 16:49:55 (GMT-03:00)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Protocolo 9- 3.319/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 14/04/2023 às 10:58:00

 

BOM DIA

SEGUE ADITIVO COM PARECER TÉCNICO PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  
agente administrativo
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Protocolo 10- 3.319/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 14/04/2023 às 17:28:39

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-LC, SMVO, SMA-PGM-JEA, SMVO-PE3, SMVO-PE5

Licitação - Solicitações Gerais

 

Segue parecer jurídico para análise e decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0507_2023_Proc_3319_Aditivo_de_Prazo_de_Execucao_recape_asfaltico_TP_15_22_Pavimar_deferimento.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 S

LO
N

G
O

 P
E

G
O

R
A

R
O

 B
Ö

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

98
C

-A
04

8-
A

A
A

A
-F

91
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

98
C

-A
04

8-
A

A
A

A
-F

91
5

1Doc:          16/25



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 2 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

PARECER JURÍDICO N.º 0507/2023 
 
PROCESSO Nº :  3319/2023 
REQUERENTE :  PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
INTERESSADA :  SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 
ASSUNTO :  TERMO ADITIVO – PRAZO 
 
 
1 RELATÓRIO 
 

Trata-se de pedido formulado pela PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, em 
que pretende a prorrogação do prazo de execução em 120 (cento e vinte) dias ao Contrato 
de Empreitada n.º 1201/2022 (Tomada de Preços nº. 15/2022), cujo objeto é a execução de 
revestimento asfáltico com C.B.U.Q. sobre pavimentação poliédrica, com área total de 
1.609,60 m², no Bairro São Cristóvão. 

 
Justificou-se a necessidade de prorrogação do prazo devido ao período que o 

Contrato ficou sem fiscal designado pelo município. 
 

O processo veio acompanhado de Parecer Técnico do atual fiscal da obra e Ordem 
de Execução de Serviços. 
 

É o relatório. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

O art. 57, § 1º, da Lei n.º 8.666/93 autoriza a alteração dos contratos administrativos 
nos casos em que, não havendo culpa do executor no atraso do cronograma da obra, a pror-
rogação visa garantir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da avença. In verbis: 

 
Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) 

§ 1º.  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômi-

co-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no inte-

resse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administra-

ção em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamen-

tos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, 

sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 2 de 2 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
De acordo com as informações confirmadas pelo fiscal técnico da obra, Julio Perin, o 

caso amolda-se à hipótese contemplada no inciso IV do § 1º do art. 57, da Lei n.º 8.666/1993, 
devido ao período que o Contrato ficou sem fiscal designado pelo Município e a prestação de 
serviços não previstos que precisaram ser executados. 

 
Nesse sentido, verifica-se que os atrasos na execução da obra não foram ocasionados 

por culpa da empesa contratada, sendo que o fiscal da obra recomendou tecnicamente pela 
prorrogação do prazo de execução em 120 (cento e vinte) dias para viabilizar a conclusão dos 
serviços mediante novo cronograma. 
 

Neste ponto, verifica-se que o prazo de execução findou em 27/02/2023 e o prazo de 
vigência encerra em 29/11/2023 e, de acordo com a legislação vigente, entende-se que os pra-
zos de execução e de vigência devem caminhar juntos, sendo obrigatório apenas que devem 
ser providenciadas as prorrogações dentro da vigência do contrato, o que foi atendido no 
presente caso, pois o requerimento de aditivo foi solicitado em 15/03/2023, operando-se a 
tempestividade para a redefinição dos prazos. 

 
Portanto, mostra-se adequada a dilação apontada pela área técnica para que seja 

prorrogado o prazo de execução por 120 (cento e vinte) dias a partir da data de vencimento, 
prorrogando até o dia 27 de junho de 2023. 

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação do prazo 

de execução em 120 (cento e vinte) dias ao Contrato de Empreitada n.º 1201/2022 (Tomada de 
Preços nº. 15/2022), firmado com a empresa PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. Dessa 
forma, recomenda-se:  

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,1 da Lei n.º 8.666/1993, e 
ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica Municipal; e 
 

(C) o Departamento de Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo com a devi-
da motivação, respeitando-se o prazo de execução em 120 (cento e vinte) dias até porque é 
vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da LCL). 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 14 de abril de 2023. 

 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
           OAB/PR 41.048 

                                                 
1 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o contrato.” 
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  Protocolo 11- 3.319/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 18/04/2023 às 07:04:29

 

prazo 120d asfalto são cristóvão - pavimar

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_264_2023_pavimar.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 18/04/2023 12:25:32 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 82A4-C15E-DE72-870F 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 1 
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E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
 

DESPACHO N.º 264/2023 
 

 
PROCESSO N.º :  3.319/2023 
REQUERENTE :  PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 1201/2022 – TOMADA DE PREÇOS N.º 015/2022 
OBJETO :  EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO COM C.B.U.Q. SOBRE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA, COM ÁREA TOTAL DE 1.609,60 M², NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato n.º 1.201/2022, referente à execução de revestimento asfáltico com C.B.U.Q. so-
bre pavimentação poliédrica, com área total de 1.609,60 m², no Bairro São Cristóvão.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da empresa, certidões nega-

tivas, contrato de prestação de serviços, parecer técnico e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0507/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o aditivo de prazo de exe-
cução em 120 dias. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 17 de abril de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Protocolo 12- 3.319/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 20/04/2023 às 10:54:55

 

BOM DIA

EM ANEXO: 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 1201/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº
015/2022,

PARA  FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_1_PRAZO_EXEC_CONT_1201_2022_PAVIMAR.pdf

PUBLICACAO_1_CONT_1201_2022.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 1201/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipalsenhor CLEBER FONTANA   portador do 
CPF nº 020.762.969-21.  

 
CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

79.569.398/0001-31, com sede na Rodovia PR 483 - KM 09, S/N, CEP: 85601970, zona rural do Município 
de Francisco Beltrão/PR. 

 
OBJETO: Execução de revestimento asfáltico com C.B.U.Q. sobre pavimentação poliédrica, com 

área total de 1.609,60 m², incluindo a sinalização horizontal/vertical e drenagem pluvial, no Bairro São 
Cristóvão, na cidade de Francisco Beltrão – PR, nos seguintes trechos: - Rua Goiás (entre a Rua Apucarana 
e a TV. Guaíra), Travessa Guaíra (entre a Rua Minas Gerais e a Rua Goiás), e Travessa Guaíra (entre a Rua 
Goiás e a Ponte do Rio Lonqueador). 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela empresa, a Procuradoria Jurídica opinou 

pelo deferimento do pedido de aditivo de prazo de execução, conforme o contido no Processo Administrativo 
nº 3.319/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de execução do contrato fica prorrogado até o dia 26 de junho de 

2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 
 

Francisco Beltrão, 19 de abril de 2023. 
 

 
 
 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF 020.762.969-21 

PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
CONTRATADA 

EVANDRO MICHEL PICOLOTTO 
CPF 913.877.879-34 
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, para 
utilização no aterro sanitário, pela equipe a serviço no conserto da 
balança rodoviária. 
  
Francisco Beltrão, 17 de abril de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:AA60B321 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE RESCISÃO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Rescisão: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e de outro MOHARA 
BEGE BOTTINO,  
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 1094/2022 - 
Inexigibilidade nº 092/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços de terapia ocupacional, no 
atendimento os alunos da rede municipal de ensino, no CEMAEM – 
Centro Municipal de Apoio Educacional Multidisciplinar Maria de 
Fátima Oliveira Peres, nas áreas de atendimento a crianças com TEA, 
TDAH, Hiperatividade, Síndrome de Down e demais patologias, de 
acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura de Francisco Beltrão. 
DA RESCISÃO: A Administração resolve, nos termos dos art. 79, 
inc. I e § 1º e 64, caput e § 2º, da Lei n.º 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes, pela rescisão amigável do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 1.094/2022 Inexigibilidade nº 095/2022, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 4.414/2023. 
  
Francisco Beltrão, 17 de abril de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:B166E974 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de Termo 
Aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 1201/202 – Tomada de 
Preços nº 015/2022. 
OBJETO: Execução de revestimento asfáltico com C.B.U.Q. sobre 
pavimentação poliédrica, com área total de 1.609,60 m², incluindo a 
sinalização horizontal/vertical e drenagem pluvial, no Bairro São 
Cristóvão, na cidade de Francisco Beltrão – PR, nos seguintes trechos: 
- Rua Goiás (entre a Rua Apucarana e a TV. Guaíra), Travessa Guaíra 
(entre a Rua Minas Gerais e a Rua Goiás), e Travessa Guaíra (entre a 
Rua Goiás e a Ponte do Rio Lonqueador). 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela empresa, a 
Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento do pedido de aditivo de 
prazo de execução, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
3319/2023. 
ADITIVO: O prazo de execução do contrato fica prorrogado até o dia 
26 de junho de 2023. 
  
Francisco Beltrão, 19 de abril de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:E79B3597 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 

8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 1201/2022 – Tomada de Preço 
nº 015/2022. 
OBJETO: Execução de revestimento asfáltico com C.B.U.Q. sobre 
pavimentação poliédrica, com área total de 1.609,60 m², incluindo a 
sinalização horizontal/vertical e drenagem pluvial, no Bairro São 
Cristóvão, na cidade de Francisco Beltrão – PR, nos seguintes trechos: 
- Rua Goiás (entre a Rua Apucarana e a TV. Guaíra), Travessa Guaíra 
(entre a Rua Minas Gerais e a Rua Goiás), e Travessa Guaíra (entre a 
Rua Goiás e a Ponte do Rio Lonqueador). 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela empresa, a 
Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento do pedido de aumento 
de META, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
4.822/2023. 
  
ADITIVO: A CONTRATADA executará além o previsto no contrato, 
os serviços abaixo especificados: 
  

Item/código Discriminação dos serviços Un 
Custo 
unitário R$ 

Quant. 
Valor 
total R$ 

130170 Brita graduada(usinada) comercial M3 77,61 40 3.104,40 

BL AS 120 B.L. simples alvenaria H até 1,20m Un 1.869,51 1 1.869,51 

Valor total dos serviços extraordinários 4.973,91 

  
Francisco Beltrão, 19 de abril de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:404E8147 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
ANDRETTA & FERRI LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato nº 474/2023 - referente a Processo dispensa nº 
53/2023. 
OBJETO: Aquisição de 440m2 de tela cinza Freshnet 35%, para 
estufas de hortas comunitárias. 
PRAZO: 90 (noventa) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 2.987,60 (dois mil, novecentos e oitenta e sete 
reais e sessenta centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30(trinta) dias da entrega 
mediante nota fiscal atestada. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa 
Grupo da 
fonte 

7350 09.001.20.606.2001.2061 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 19 de abril de 2023 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Daniela Raitz 

Código Identificador:C3F2FDFD 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
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